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PLS 525/2013 
Ementa: Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre 
os planos e seguros privados de assistência à saúde, para vedar que o 
prestador de serviço e o profissional de saúde contratado, credenciado 
ou cooperado de uma operadora de plano ou seguro privado de 
assistência à saúde utilize agenda diferenciada para a marcação de 
consultas, exames e procedimentos ou pratique qualquer discriminação 
ou diferenciação de prazo de marcação entre o paciente coberto por 
plano ou seguro e aquele custeado por recursos próprios. 

Autoria: Senador Pedro Taques 

[tramitação] 

Terminativo 

Senador Valdir 
Raupp Pela rejeição do Projeto. 

O projeto altera a lei que dispõe sobre planos e seguros privados de assistência à 
saúde para vedar a utilização de agendas com prazos de marcação diferenciados 
e qualquer discriminação ou diferenciação de prazo de marcação entre o paciente 
consumidor de plano ou seguro privado de assistência à saúde e o paciente 
custeado por recursos próprios. Além disso, reduz de 65 para 60 anos o limite de 
idade a partir do qual deverá ser concedido privilégio na marcação de consultas, 
exames e quaisquer outros procedimentos. 
O relator votou pela rejeição do projeto, pois acredita que não resultará em melhora 
da saúde suplementar no Brasil. Quanto à redução do limite de idade proposto, 
trata-se de mero ajuste às disposições do Estatuto do Idoso, posterior à Lei dos 
Planos de Saúde. Assim, atualmente já vige a idade por ele determinada, de 
sessenta anos. 
 
- Em 19.05.2015, a Comissão de Meio Ambiente aprovou Parecer favorável ao 
Projeto. 
- Votação nominal. 
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PLS 362/2016 
Ementa: Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências, para dispor sobre a regulação do acesso à 
assistência à saúde. 

Autoria: Senador Wellington Fagundes 

[tramitação] 

Terminativo 

Senador Elmano 
Férrer Pela aprovação do Projeto. 

O PLS tem por objetivo estabelecer diretrizes sobre a regulação do acesso à 
assistência à saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), por meio de 
alteração da Lei nº 8.080, de 1990, a Lei Orgânica da Saúde. O projeto acrescenta 
dispositivo na referida lei para atribuir às três esferas de governo a 
responsabilidade pela regulação do acesso à assistência à saúde, nos serviços 
próprios, contratados ou conveniados que integram o SUS. A regulação do acesso 
deverá ser fundamentada em protocolos, classificação de risco e demais critérios 
de priorização e deverá abordar: (i) no caso do atendimento de emergência, a 
regulação médica da atenção pré-hospitalar e hospitalar; (ii) administração da 
disponibilidade de leitos hospitalares e das agendas de consultas e procedimentos; 
(iii) estabelecimento de mecanismos de referência entre unidades de saúde de 
diferentes níveis de complexidade; (iv) divulgação, na internet, de informações 
referentes à disponibilidade e à utilização dos recursos assistenciais do SUS, 
respeitando-se a privacidade e o sigilo das informações dos pacientes. No que se 
refere às competências atribuídas aos entes federativos, o PLS estabelece que à 
União caberá normatizar e coordenar nacionalmente a regulação do acesso à 
assistência à saúde e prestar cooperação técnica e financeira aos demais entes. 
Os estados devem coordenar e estabelecer normas, em caráter suplementar, para 
a regulação do acesso à assistência à saúde em seu âmbito administrativo e 
também prestar cooperação técnica e financeira aos seus municípios. Por fim, é 
atribuída aos municípios a responsabilidade de organizar, coordenar e normatizar 
complementarmente a regulação do acesso à assistência à saúde em seu âmbito 
administrativo. O prazo de vigência estabelecido para a lei que porventura resultar 
da aprovação do PLS é de 1870 dias. 
 
- Votação nominal 
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PLS 14/2017 
Ementa: Acrescenta o art. 118-A à Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
para conceder garantia de emprego ao segurado com câncer que 
perceber auxílio-doença, acidentário ou não. 

Autoria: Senador Eduardo Amorim 

[tramitação] 

Terminativo 

Senador Paulo 
Paim Pela aprovação do Projeto. 

O PLS concede garantia de emprego ao segurado com câncer que perceba o 
benefício de auxílio-doença, acidentário ou não, na forma do art. 118 da Lei nº 
8.213, de 1991. Determina, ainda, que essa garantia se aplica ao segurado, 
mesmo que a doença seja anterior à filiação e que se inicie com o afastamento do 
posto de trabalho. 
 
- Votação nominal. 
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PLS 19/2017 
Ementa: Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre 
os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências, 
para elevar para 24 anos o limite de idade para os filhos perceberem o 
benefício de pensão por morte. 

Autoria: Senadora Rose de Freitas 

[tramitação] 

Terminativo 

Senador Otto 
Alencar Pela rejeição do Projeto. 

O PLS altera a Lei nº 8.213, de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios 
da Previdência Social, para elevar para 24 anos o limite de idade para os filhos 
perceberem o benefício de pensão por morte, de modo a se evitar a inserção 
prematura do jovem no mercado de trabalho, garantindo a ele o período necessário 
para concluir os seus estudos universitários. 
O Relator recomenda a rejeição do PLS, argumentando contrariedade ao disposto 
no art. 195, § 5º, da Constituição Federal, que veda a criação ou majoração de 
benefícios previdenciários sem a indicação de sua fonte de custeio. Explica que tal 
norma visa a preservar o equilíbrio financeiro-atuarial do Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS), garantindo a sobrevivência da mencionada rede de 
proteção social e o pagamento das prestações devidas aos segurados e 
dependentes da previdência brasileira. 
 
- Votação nominal. 
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